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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 379 

DE 4 BE SETEMBRO BB 1895 
Crea o cargo de dirjvior da cadeia publica da capital, e dà outras 1 

]>rovid-!».:-!a-< 

Bernardino dé Campos, presidente do Estado de S. Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte: 
Artigo )."> Kica creado o cargo de director, da cadeia publica desta ca

pitel. , . • 
§ 1.« A sua nomeação é da atlribui.çao do presidente do Estado sob 

proposta do chefe de polícia. 
§ "2.0 Os seus vencimentos serRo de i:80í>$000 annuaes (quatro contos 

•• oito centos mil réis.) 
§ 3." Conipete.She a direcção gera! do estabelecimento e terá ainda ou

tras attribuiçõos que forem marcadas no reatamento para a execução da 
presente lei, Arando subordinado ao chefe de uolicia. 

Artigo 2.o Só serão nom.-ados carcereiro:-: para as cadelas publicas das 
sedes dos ..municípios. 

Artigo 3.o Fica reduzida a dous dias a pena de detenção a que se re
fere o § 2.o do íirtigo fi.o da lei n. 92 de 12 de Setembro de 1892. 

Artigo 4.0 Os cargos de carcereiros são '/..asíderados commissões; não 

gosam pois estes funecionarios dos favores das aposentadorias e outro3 
concedidos aos funecionarios públicos. 

Artigo 5.o As gratificações dos carcereiros e ajudante serão a3 cons
tantes da tabeliã annexa á presente lei. 

Artigo 6.o Fica o governo auctorizado a abrir os necessários créditos 
para o pagamento dos vencimentos do director da cadeia publica e para o 
do augmento das gratificações dos carcereiros, a que se refere a presente 
lei. 

Artigo 7.° Revogam-se as disposiçõos em contrario, 
O secretario dos Negócios da Justiça, assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 4 de Setembro de 1895. 

BERNARDINO DE CAMPOS. 
JOÃO BAPTISTA DE MEIXO PEIXOTO. 

Publicada na Secrelaria da Justiça do Estado de São Paulo aos 4 dias 
do mez de Setembro de 1895.—O director geral, Joaquim Roberto de Aze
vedo Marques. 

Tabeliã das gratificações dos carcereiros e ajudantes dos mesmos a 
que se refere a lei n.o de 4 de Setembro de 1895. 
Capital—Carcereiro . „ - »• « 4:8003000 
Capital—Ajudante . . i . • '•, 3:00O<t0<K) 
Santos e Campinas—Carcereiro 2:400$000 
Sede dos demais municípios—Carcereiros 1:2008000 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo 4 de Setembro de 1895. 
BERNARDINO DE CAMPOS. 

JOÃO BAPTISTA DE M E L L O PEIXOTO. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
l í i s t í j â 

P o r decreto de 6 deste mez f ::-jn 
concedidos 45 dias de licença a - ; - ° " 
motor p u b l i c o da comarca ds I t sCóa , 
bacharel Eduardo de C a m p o s M a ! * , 
para tratar de seus interesses , 

EbiiifiàMAi i l Mám, 
Interior 

Expediente de o de Stt mbro á s 

] . » S E C Ç Ã O 
R E Q U E R I M E N T O DBSPAÇHAUO 

De C a n u t o T h o r m a n , p e d i n d o q\<. 
o governo adquira alguns exemplí- -
res do «Completo A l m a n a r k do'Eelâ> 
do de S . Paulo».-—Não h a v e n d o necessidade para o s e r v i ç o publico du 
acquisição a que so refere <*» presen 
te officio, d e i x o de t o m a r c o n h e c i 
mento da p r o p o s t a . 

Justiça 
Expediente de 6 de Setembro de 1895 

1.« S E C Ç Ã O 

T r a n s m i t t i r a m - 8 8 : 
A o d i r e c t o r da Penitenciaria , para 

ser entregue ao sentenciado L e a n d r o 
R o d r i g u e s da S i l v a , a cópia do p r o 
cesso a que r e s p o n d e u perante o 
j u r y de S. J o s é do R i o P a r d o ; 

A o secretario da Fazenda, o m a p -
pa das e s c r i p t u r a s lavradas pelo ta
bellião de notas de Itapetininga, d u 
rante o 2.» t r imes t re deato a n n o . 

C o m m u n i c o u - s e : 
A o mesmo : 
Q u e a 2 do corrente reassumiu o 

respect ivo e x e r c í c i o o p r o m o t o r p u 
b l i c o d a comarca de Baiataes, ba
charel Ernesto de M o r a e s C o l i n ; 

Q u e a 1.° deste mez o p r o m o t o r 
rrublico de L o r e n a , bacharel Bento 
R i b e i r o da L u z , entrou e m goso de 
l icença, sendo nomeado o cidadão 
P e d r o F e r n a n d e s de O l i v e i r a para o 
subst i tuir ; 

A o mesmo e ao pres idente do T r i -
i b u n a l da J u s t i ç a que a 1.° da corren-
jte mez o j u i z de d i r e i t o de P i r a s s u -
jnunga , b a c h a r e l A r l i n d o E r n e s t o 

F e r r e i r a G u e r r a , r e a s s u m i u o exercí 
cio do cargo que, por doente, h a v i a 
interrompido a 19 de A g o s t o . 

So l i c i ta ram-se in formaçõ : s d * câ 
mara m u n i c i p a l de S . J o s é dos C a m 
pos re la t ivamente ao exercíc io des 
ju izes de paz do distr icto d a q u d i s 
c i d a d e . 

R E Q U E R I M E N T O D E S P A C H A D O 

C e Laudel ino de T o l e d o , pedindo 
90 dias de prorogação de prazo para 
tomar posse do officio de tabcUiâo da 
notas da c o m a r c a de B s l l a V i s t a . — 
C o n c e d o 30 dias, d e v e n d o o suppl i * 
I cante ret i rar a respect iva p o r t a t i s . 

Expediente de 9 de Setembro de ü 95 

1.« S E C Ç Ã O 

Transmi t i id -3e ao secre tar io da 
Fazenda o t i t u l o de p r o v i m o a t o do 

!antigo escrivão do j u r y de C a m p i 
nas no officio do registro gera l da h y • 
pothecas e anoexos d a m e s m a c o 
marca, af im de mandar procedei á 
lotação r e s p e c t i v a . 

Communicou se : 
A o mesmo que, a 5 deste mez, o 

b a c h a r e l F r a n c i s c o de A s s i s Üíired
ra B r a g a reassumiu o exercio do c a í -

• 


